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Portaria-SEI nº 078/2021, de 22 de janeiro de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Retificar a Portaria-SEI nº 029/2021, de 08 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviços nº 271, 
em 08/01/2021, nos seguintes termos: 

Onde se lê: "período entre 04/01/2021 e 24/01/2021", leia-se "período entre 
04/01/2021 e 10/01/2021"   

  

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria-SEI nº 029/2021. 

Art. 3º Esta portaria retroage seus efeitos a data de 04/01/2021. 

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinatura eletrônica) 
Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 079/2021, de 22 de janeiro de 2021 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º.  Designar Mariana Benevides de Paiva Machado, Médica, SIAPE 1560798, como Chefe do Setor de Regu-
lação do HC-UFMG, pró tempore. 

  

Art. 2º. Ficam convalidados, todos os atos praticados pela chefia pró tempore, a partir de 11/01/2021. 

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 083/2021, de 22 de janeiro de 2021 

  

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas 
pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aqui-
sição de dispositivo médico-hospitalar, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso 
II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços 
pela Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Monaliza Antunes Ferraz, Assistente Administrativo - Chefe da Unidade de Almoxarifado, SIAPE 2347592 

. Cecília Siqueira, Analista Administrativo Gestão hospitalar -  Unidade de Almoxarifado, SIAPE 2250207 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 090/2021, de 25 de janeiro de 2021 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), administrado 
pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições regimentais conferidas pela 
Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para aqui-
sição de kits de colchonetes para mesa cirúrgica compatíveis com as mesas cirúrgicas da fabricante Barrfab, por 
meio de inexigibilidade de licitação, amparada no Art. 30, inciso I, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes 
do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regula-
menta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especi-
ficamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

  

Art. 2º. A equipe será composta por: 

  

I - Leandro Américo da Cruz, Administrador - SIAPE: 2263462; 

II - Juliana Raquel Maciel do Nascimento, Enfermeira - SIAPE: 2250428; 

III - Lívia Guimarães de Aquino, Administradora Hospitalar - SIAPE: 2174857. 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Profa. Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

 


